
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Ç

I

I

l

I

I

I

I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SIJL
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTA TEREZA

GABTNETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL NO 478/,2002, DE 25 DE OUTUBRO DE 2OO2,

FIXA NORMAS PARA O CUi'PRII$ENTO DO QUE DISPÕE O
rNc. x Do ART. 32, DA cF, soBRE A REVrsÃo eennl e
ANUAL DAs REMUNERAçÕrs E suesÍoros Dos
SERVIDoRES púeLrcos MuNrctpArs, Dos poDEREs
EXECUTIVO E LEGISLATIVO.

LUIZ CARLOS RIBOLDI, Prefeito Municipal de Santa Tereza,
Estado do Rio Grande do Sul, faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1o As remunerações e os subsídios dos servidores municipais dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município, serão revistos, na forma do inciso X do aú. 37 da
Constituição Federal, no mês de novembro de cada ano, sem distinção de Índices, extensivos aos
proventos de inatividade e às pensões.

Art .20 A revisão geral anual de que trata o art. 10 observará as seguintes

| - autorização na Leide Diretrizes orçamentárias;
ll - previsão do montante da respectiva despesa e

condições:

conespondentes fontes de custeio na Lei Orçamentária Anual;
lll - comprovação da disponibilidade financeira que configure

capacidade de pagamento pelo govemo, preservados os compromissos relativos a investimentos e
despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;

lV - atendimento às prescrições referentes aos limites pana
despesa com pessoalde que tratam o art. 169 da Constituição Federale a Lei Complementar no 101,
de 04 de maio de 2000 e,

V - definiçao do índice em Lei específica.

Serâo deduzidas da revisáo os percentuais concedidos, durante
os doze meses anteriores, a título de aumento geralde vencimentos.

Art. 40 Publicadas as leis de que tratam os Arts. 10 e 20, os Poderes
Executivo e Legislativo, farão publicar, no prazo de trinta dias, as tabelas de vencimentos e subsídios
resultantes da revisáo.

Art.5o Revogadas
Municipal no 39?2001, de 23 de agosto de
publicafio.

as disposições em especialmente a Lei
2001, esta Lei vigor na data de sua

GABINETE DO PREFEITO
25 dias do mês de outubro de 2002.

SANTA TEREZA, aos

LUIZ RIBOLDI

Art .30
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